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TERüO DE REFERÊNCIA

1. DO OB|ETO
1.1. ContratáÉo de soluÉo tecnológica integada, em regime de software como serviço (SaaS), para
modernizat'o da gestão legislaüva e administraü\ra da Cámara Municipal de lcapuÍ incluindo os
serviços de implantaÉo, parametrização, migxaÉo de dados (quando apliével), capacitaÉo de
usuários e suporte técnico condnuo.

1.2. O serviço do objeto desta contratação é caracterizado como comum, conforme justificativa
constãntê do Documento de Formaliação de Demanda.
1.3. O valor estimado total da contratação é de R$ 103.316,51 (cento e ffis mil, fezentos e
dezesseis reals e cinquenta e um centavos), conforme discriminado na tabela acima.

2. FUNDÀMENTAçÂO E DESCRIçÃO DA NECESSIDADE DA CONTRÂTAçÃO
2.1. A contratação é fundamentada na necessidade de superar a obsolescência dos meios

tecnológicos e processuais da Câmara Municipal, que geram morosidade, riscos de conformidade
legal (lÁ1, LGPD), baixa transpaÉncia e ineficiência operacional. A justificaüva completâ e o
alinhamento com o Plano de Contratações Anual (PCA) encontram-se detalhados no Estudo Técnico

Preliminar (ETP), documento que é parte indissociável deste Termo.
2.2. O obieto da contrataÉo está preüsto no Plano de Contratações Anuê.l 2026, conforme

detalhamento a seguir:
2.2.1. lD PCA Bo PNCP: -35050442000727-0-00000112026
2.2.2. Daá lle públicaÉo no PNcPt 13/05/2025
2.2.3. ID do item no PCÂ: 18 e 19.

2.2.4. Classe/Grupo: lnhaestrutura de Tecnologia da InformaÉo e ComunicaÉo - TIC'

3.
3.1

DA MODALIDÂDE DA LICITAçÂO
Pregão Eletrônico, do Tipo Menor Pr€ço Global por Lote.

4. DESCRIçÃO DA SOLUçÂO COMO UM TODO

4.1. A solução proposta consiste na contrataÉo
software como serviço (SaaS), para modernização

de solução t€cnológica integrada, em regime de, \
da gestão legislaü\ra e administrativa O" *.*hrq

LOTE UNICO
Item DescriÉo Unid. QuanL Média UBitária Média Total

1
Módulo de Ho de Comissõ€s e Processo
Legislativo.

t2 Mês Ri823,33 R$ 9.879,96

Módulo de Assinatura EletrôDica
contemplando os nÍveis simples, avançado e
q ualificado, conform e a Lei ÍP 74.063 l2O2O.

t2 Mês R$ 803,33 R$ 9.639,96

3
Módulo de Portal lnstitucioml e da
Transparência.

Mês Ri3.773,33 Rt 45.279,96

4 Módulo de Atendimento ao Cidadão. 12 Mê§ R$ 436,67 R$ 5.240,04
Módulo de Gestão de E-mail lnstitucional- 72 Mês R$ 573,33 Ri6.879,96
Sistema web e aplicativo móvel voltados ao
suporte insütucional da Procuradoria da
Mulher.

72 Mês R$ 1.223,33 R{ 74.679,96

7

SerYiços Acessórios Essenciais,
compreendendo implantaÉo, migração de
dados, capacitaÉo de usuários e suporte
técnico especializádo.

01 Serviço RÍ 1L.776,67 R$ 11.716,67

Média Total R$ 103.316,51
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Municipal de lcapuÍ, de acordo com as exigências constantes nas especificações dos serviços que o
órgão almeja.
4.2. A empresa contratada deverá atuar de forma preventiva e corretiva, oferecendo suporte
técnico e orientações sobre o uso da plataforma e seus módulos, eütando inconsistências
operacionais e garantindo a continuidade dos serviços.
4.3. A solução atende de forma integrada aos aspectos administrativos, legisladvos e de tecnologia
da informaÉo necessários ao pleno cumprimento das funções insütucionais da Câmara, garantindo
que os serviços seiam prestados de modo eficiente, transparente e em consonância com as normas
de controle externo, incluindo implantaÉo, parameEizafro, migração de dados (quando aplicável),
capacitaÉo de usuários e suporte técnico conínuo.

5. REQUTSTTOS DA CONTRÂTAçÃO
5.1. A empresa contratada deveÉ atender aos requisitos estabelecidos neste Termo de
Referência, garantindo o cumprimento das especificações e das normativas aplicáveis.
5.2. Pretende se licitar o obieto descrito no Termo de Referência pelo critério de Menor Preço
clobal por Lot€.
5.3. REQUTSITOS ÚCNTCOS GERÂrS DÁ prÁTArORJ|tÂ:

5.3.1. Arquitetura e Âcesso: soluÉo 100% em nuvem (SaaS), acessível por navegadores web
modernos e por aplicativos móveis nativos (iOS e Android).
5.3.2. Segurança da Informação: conformidade integral com a LGPD; uso de criptografia de ponta
a ponta; obrigatoriedade de autenticaÉo multiÊator (MFA); e manutenÉo de logs de auditoria
detalhados e invioláveis para todas as Eansações.
5.3.3. Disponibilidade: a contratada deveÉ garanür um Acordo de Nível de Serviço (StÁ) com
disponibilidade mínima de 99,5% ao mês.
5.4. Requlsitos Fundoneis Detalhados por Módulor
5.4.1. (MÓDULo ESTRUTURÂNTE) cE§TÂo DE coM§sÔEs E pRocEsso LEcrsLATrvo
5.4.1.1. Criação e gesülo de comlssõesi ferramenta para criar e administrar comissões
(permanentes, temporárias, especiais), com edição de suas iníormações e regimentos.
5.4.1.2. Controle de mêmbms e mandatos: gesEio de membros com aEibuiÉo de cargos e
dêfiniÉo precisa do perÍodo de atuaÉo, mantendo histórico completo.
5.4.1.3. fuendamento de r€uniões e cont'ole de quórum: funcionalidade para agendar reuniões
(presenciais, viúuais ou híbridas), com registro de presença e cálculo automático e instântâneo de
quórum.
5.4.1.4. Gestiio de pautas e deliberações: ferramenta para adicionar, ordenar e gerenciar itens da
pauta, incluindo associação de proposições e registro de pareceres e decisões.
5.4.1.5. Sistema de votaÉo eletrônica: módulo integrado para criar e Berenciar sessões de
votação (nominal e secreta), com apurâção em tempo real e geração de relatórios.
5.4.1.6. Gesüio de proposições: sistema completo parâ cadastrar proposições, distribuir para
comissões e relatores, e exibir uma linha do tempo üsual detalhada de toda a Eamitação.
5.4.2. ASSINATURÂ ELETRÔNTCÀ
5.4.2.1. Plataforüa naüva (simples, ayançada e qualificada): prover, de forma naüva, os três
nÍveis de assinatura eletrônica G,ei ne 14.063/202O), garantindo validade iuídica dos atos.
5.4.2.2. Trilha de auditoria inüolável: geraÉo e armazenamento de trilha de auditoria completa
e segura para cada documento assinado.
5.4.2.3. Fluxos de t'abalho; funcionalidade de assinatura integrada aos fluxos da plataforma,
permitindo configuração de ordens de assinatura (série, paralelo ou misto).
5.4.3. PORTAL INSTITUCIONÂL E DÁ TRÂNSPARÊNCTA
5.4.3.1. CilS com autotromia na publlcaÉo: editor de conteúdo intuitivo (WYSIWYG) que
permita aos servidores autorizados criar, editâr e publicar conteúdo de forma autônoma.
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5.4.3.2. Âcêsslbludade (WCAG) e Responsiüdade; portal 100% aderente às diretrizes de
acessibilidade e adaptável a qualquer tela.
5.4.3.3. lnteSraÉo cúm Mafiz Atricon e PNTP: ferramentas para publicar dados de forma
estruturada, atendendo às exigências dos órgãos de connole.
5.4.4. ÂTENDI üEi{TO AO CTDÁI'ÃO
5.4.4.1. Módulos de e-SIG (Uu) e Ouvldorla: módulos integrados para o cidadão registrar e

acompanhar pedidos e manifestações.
5.4.4.2. Gesüio esu'uturada e auditável: worldlow interno para recebimento, encaminhamento,
resposta e geração de relatórios, garantindo raso'eabilidade.
5.4.5. GESTÃO DE E.MÂTL INSTTTUCTONÁ"L
5.4.5-1. Domínio próprio e painel de adninlsüaÉo: fornecimento e gestâo de contâs
profissionais (@icapui.ce.leg.br), com painel de controle para o adminisúador de TI.
5.4.5.2. Segurança avançada (Andspam, atrtivirus, 2FA): ferràmentas robustâs de segurança e

conformidade com a LGPD.

5.4.6. PROCURÁDORIÂ ESPECIÁ,L DA MULHER
5.4.6.1. Especificações Técnicas MÍnimas - a solução (plataforma web e aplicativo móvel) deverá
atender, no mínimo, aos seguintes requisitos funcionais e não funcionais:
5.4.6.2. CadasEo e Gerencliarento
5.4.6.2.1. Módulo para cadastro seguro de Procuradoras, equipe de apoio técnico/administrativo e

contatos institucionais, com campos personaliáveis.
5.4.6.2.2. Módulo para cadastro de redes de apoio (enüdades parceirâs, ór8ãos de seguránça etc.).

5.4.6.2,3. Módulo para cadastro de usuárias atendidas, assegurando a opÉo de anonimato e sigilo
dos dados.
5.4.6.3. AtendlmentoeComunlcação
5-4.6.3.1. DisponibilizaÉo integral das funcionalidades üa plataforma web e aplicativo móvel (iOS

e Android).
5.4.6.3.2. Módulo de atendimento por üdeoconferência nativo, com qualidade mÍnima de vÍdeo HD
(720p) e áudio estável, sem necessidade de instalação de plug-ins de terceiros.
5.4.6-3.3. Módulo de atendimento úa chat em tempo real.
5.4.6.3.4. Sistema de agendamento de atendimentos (presenciais ou ürtuais) com a equipe da
Procuradoria, com envio de lembretes automáticos (üa app ou e.mail).
5.4.6.4. Re8isro e MonitoEmento
5.4.6.4.1. Módulo parâ registro de manifestações e denúncias, com garantia de anonimato da
denunciante.
5.4.6.4.2. Formulário de denúncia com campos para descriÉo dealhada data/hora e localização
(com opção de anexar mÍdias).
5.+.6.4.3. Dashboard com mapa georreferenciado, permitindo üsualizção da incidência de casos
(a solução deve prover integràÉo com API de mapas, como Google Maps ou openStreetMap, sem

custo adicional para a contratante).
5.4.6.5. Recurcos lnteÍaüvos e de SeSulanF da víüma
5,4.6.5.1. Ferramenta para criação de quizzes sobre direitos da mulher, com estadsticas de

engaramento.
5.4.6.5.2. Funcionalidade de'Botão do Pânico" no aplicativo móvel, enviando notificação imediata
(push, SMS ou e-mail) para contatos ou autoridades cadasts?das pela Procuradoria.
5.4.6.5.3. Biblioteca para gÍavaÉo e armazenamento de áudios (ex: depoimentos, com

consentimento).
5.4.6.5.4. Galeria para armiüzenamento de fotos e vÍdeos. com capacidade mÍnima de 10 GB

dedicada à contratante.
5-4.6.6. InformaÉo e TraEpaÍência

Rua Joca Galdino, 125, Centro, lcapuírcE, CEP:628í0{Xr0 lTêletonê: (88) 3432-1230
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5.4.6.6.L. Módulo de "Biblioteca Virtual" com acesso a banco de dados de legislação atualizada (ex.:

Lei Maria da Penha).
5.4,6.6.2. Seção de Perguntas Frequentes (FAQ).
5.4.6.6.3. Módulo de Noícias.
5.4.6.6.4. A contratada deveÉ realizar atualização semanal dos conteúdos informativos (legislação
e nodcias), conforme diretrizes da conratante.
5.4.6.7. Requisitos Não Funcionais (Tecnologia e Segurança)
5.4.6.7.l.lnterface responsiva (adaptável a desktops, tablets e smarFhones) e intuitiva.
5.4.6.7.2. Aderência às normas de acessibilidade digital (Padrão WCAG 2.1 - Nível AA).
5.4.6.7.3. Garantia de disponibilidade mÍnima de 99,5% da platâforma, medida mensalmente.
5.4.6.7 .4. Plano de contingência e recuperâção de desastres (Disaster RecoveryJ.

5.4.6.7.5. Segurança (LGPD): adeÉncia total à Lei ne 13.709 /2018; todos os dados em repouso e

em ffinsito devem ser criptografados (mÍnimo AEs-z56).
5.4.7. SERVrçOS ACESSÓRrOS TNDTSPENSÁVE§

5.4.7.1. lmplantaçâo complea e parmetrizaÉo: confiBuraÉo inicial da plataforma conforme o
Regimento Interno da Câmara
5.4.7.2. ltigrafio de dados histórtcos (quando apliével): análise e execuÉo da migração de
dados de sistemas legados.
5.4.7.3. Capaciação para todos os perfis de usuários: programa de treinamento para
parlamentares, servidores e adminisüadores.
5.4.7.4. Suporte técnlco condnuo com SllI: serviço de suporte técnico ágil e eficiente,
formalizádo por Acordo de Nível de Serviço.

6. MODELO DE EXECITçAO DO OBTETO

6.1. A execução do objeto ocorrerá nas seguintes fases:

6.1.1. Fase 1 - lmplanEtÉo: Compreende a apresentâÉo do plano de trabalho, a

parametrização da plataforma, a migraÉo dos dados (se houver) e a realização da capacitâção.
Prazo máximo: 60 (sessenta) dias corridos após a assinatura do contrato.
6.1.2. Fase 2 - OperaÉo Asslsdda: Período de 30 (trinta) dias subsequente à implantação, com
suporte intensivo para garantir a estabilização da solução.
6.1.3. Fase 3 - OperaÉo Condnua: Prestação dos serviços de licença de uso (SaaS) e suporte
técnico regular pelo restante do prazo conEatual.
6.2. PROVA DE CONCEITO (POG) - ETAUSTTVÀ DETÂI.HADA E ELTMINATóRIÂ:
6.2.1. A licitante classificada em primeim lugar será convocada para realizar uma Prova de
Conceito (PoC) para demonsFar a aderência e a maturidade de sua solução. A PoC será
acompanhada pela equipe técnica da Contratante e terá caÉter eliminatório.
6.2.2. A PoC consistirá na execução, pela licitante, de um roteiro de testes que demonsúe, de
forma prática e inequÍvoca, a capacidade da plaaforma de executar as funcionalidades essenciais
de cada módulo.
6.2.3. Durante a demonstração, deveÉo ser atendidos os seguintes requisitos mÍnimos:
6.2.3.1. MÓDULo 1 - cEsrÃo DE courssÔEs E PRocEsso LEGtsIJtrtvo
6.2.3.1.1. Cenário de teste: Simular um ciclo legislativo completo, desde a criação de uma
comissão até a deliberação sobre um proieto de lei.
6.2.3.1.2. Tarefas a serem exccrtadas:
6.2,3.1.2.1-Cnar e configurâr uma 'Comissão de Finanças e orçamento" do tipo permanente,

definindo sua sigla e composição.
6.2.3-l-2.2.Cadast'ar 3 (três) parlamentares fic{cios como membros, atribuindo os cargos de
Presidente, Vice.Presidente e Membro, com mandato de 1 ano para eles.

6.2.3,1.2.3. Agendar uma reunião ordinária para e comissão, em modalidade hÍbrida, gerando
de acesso virtual.
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6.2.3.l.2.4.lniciar a reunião simulada e registrar a presençâ de 2 dos 3 membros (um presencial e

um úrtual), demonstrando que o sistema calcula e exibe corretamente o quórum pam deliberação.
6.2.3.1.2.5. Protocolar um novo "Proieto de Lei Orçamentária", com numeração automática, e
distribuÍ-lo para a pauta da reunião em andamento.
6.2.3.l.Z.6.Desigoar um dos membros presentes como relator do proleto e registrar um parecer
favoÉvel.
6.2.3.1.2.7. Abrir o painel de votaÉo, realizar votação nominal do parecer, regisfar os votos e

exibir o placar final em tempo real.
6.2.3.1.2.8. Ao final da reunião, gerar automaücamente a ata contendo a pauta, os presentes, as
deliberações e o resultado da votaçâo.
6.2.3.2. MÓDULO 2 . ASSTNATURÂ ELETRÔNICA
6.2.3.2.1. Cenárto de teste: Validar a segurança, o fluxo e a validade jurÍdicã das assinaturas da âta
gerada no módulo anterior.
6.2.3.2.2. TaÍehs a serem executadasi
6.2.3.2.2.1. Configurar um fluxo de assinatura em séúe parâ a ata, onde o Pr€sidente da comissão
assina primeiro, seguido pelo relator.
6.2.3.2.2.2. Exibir o recebimento das notificaçôes por e-mail encaminhadas pela plataforma aos

signatários.
6.2.3.2.2.3. Realizar as assinaturas na ordem definidâ (simples ou avançada, para fins de teste).
6.2.3.2.2.4. Apresentar a t'ilha de auditoria do documento finalizado, contendo, de forma clara e
inviolável, os dados dos signatários, data, hora e endereço lP de cada assinatura
6.2.3.3. MÓDULO 3 . PORTÁI. INSTITUCTOXAL, PORTAL DA TRÁNSPARÊNCIA E

ATENDIMENTO ÂO CIDÁDÃO
6.2.3.3.1. Cenárto de teste: Avaliar a gestão de conteúdo do portâl e a interhce de atendimento ao
cidadão.
6.2.3.3.2. Tarefas a sercm execrtadas:
6.2.3.3.2.1. Acessar a área administrativa (CMS) e publicar uma nodcia sobre a aprovação do
proreto, incluindo texto formatado, imagem e link para a Integra do proieto.
6.2.3.3.2.2. Demonsrar que a noícia publicada é exibida corretamente t nto em monitor de
desktop quanto em tela simulada de smartphone.
6.2.3.3.2.3. RegisE ar, pela área pública do portal, um pedido de informa@o üa e-SlC solicitando
cópia do parecer aprovado na reunião.
6.2.3.3.2.4. Acessar o painel de gestão do e-SIC, receber o novo pedido, au'ibuí-lo a um setor
responsável, anexar o documento solicitádo e registrar a resposta final ao cidadão.
6.2.3.4. MÓDULO 4 - GESIÂO DE E- ÁrL tNSTtTUCtOT{fl.
6.2.3.4.1. Cenário de tese: Verificar as capacidades de administraÉo e segurança do sewiço de e-
mail.
6.2.3.4.2. TareÉàs a seFem exêG'utadas:
6.2.3.4.2.1. Fazer login no painel de adminisu?ção do serviço de e-mail.
6.2.3.4.2.2. Criar uma nova conta de e-mail para um servidor ficdcio, definir senha inicial e

configurar a exigência de troca no primeiro acesso.
6.2.3.4-2.3- Demonstrar a habilitação da autenücação multifator (MFA/zFA) como obrigatória para
a conta recém-criada.
6.2.3.5. Crttério de ÁvaliaÉo
6.2.3.5.1. A licitante seú considerada aprovada na Prova de Conceito somente se executâr com
sucesso todas as tarefas listadas em todos os módulos.
6.2.3.5.2. A falha ou incapacidade de demonstrar qualquer uma das funcionalidades essenciais
resultará na repmvaÉo e desclassificação imediata da licitante, sendo convocada a próxima
colocada para realizaÉo dos testes.
6.2.3.6. MÓDULO S . PROGURfi'ORIÂ E§PECXÂL DÂ MULHER

4
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6.2.3.6.1. Cenário de teste: Simular o fluxo completo de atendimento e segurança à vítima, desde a
denúncia anônima üa aplicativo até a gestão do caso pela Procuradoria.
6.2.3.6.2. Tarehs a serem exêcartadas;
6.2.3.6.2.7. Realizar o cadastro de uma denúncia anônima via aplicativo móvel, anexando uma
mídia (foto ou áudio] e utilizando a geolocâliza Éo automática.
6.2.3.6.2.2. Acessar o painel administrativo da Procuradoria, visualizar a denúncia no mapa
georreferenciado e registrar o primeiro atendimento, mantendo o sigilo dos dados.
6.2.3.6.2.3. Demonstrar a funcionalidade do "Botão do Pânico" no aplicaüvo, comprovando o enüo
imediato de notificação (SMS/Push) para um contâto de emergência preüamente cadasEado na
simulação.
6.2.3.7. Critério de AvaliaÉo
6.2.3.7.1. A licitante seú considerada aprovada na Prova de Conceito somente se executar com
sucesso todas as tarefas listadas em todos os módulos.
6.2.3.7.2. A falha ou incapacidade de demonstrar qualquer uma das funcionalidades essenciais
resultará na reprovaÉo e desclassificação imediata da licitante, sendo convocada a próxima
colocada para realização dos testes

7. MODELO DE GESTÃO DO COI{TRÂTO E DA FISCÁI.|ZAçÃO OO COnrnerO
7.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por um Gestor do Contrato e por
Fiscais (Técnico e Administraüvo), formalmente designados por portaria nos termos do arL 117 da
Lei ne 14.133 /202L.
7.2. Ao Fiscal Técnico competiú avaliar a qualidade da solução, o qrmprimento dos requisitos
técnicos e dos SlÁs, bem como atestar a execução dos serviços.
7.3. Ao Fiscal Administrativo competiÉ verificar o cumprimento das obrigaçôes contratuais, a
regularidade fiscal e trabalhista da contratada e os aspectos administrativos da contratação.
7.4. Ao Gestor do Contrato compeürá coordenar as atiüdades dos fiscais e atuar como interhce
principal com a contratada para questões eshatégicas e de gestiÍo.

S. DOS CRJTÉRTOS DE MEDIçÃO E PAGAIIENTO
8.1. O pagamento será realizado em conformidade com as seguintes regras:
8.1.1. Serviços de ImplantaÉo e Capacitação: o valor correspondente a estes serviços será pago
em parcela única, após a emissão do Termo de Recebimento Definitivo pelo fiscal técnico.
8.1.2. Serviço de Licença de Uso (SaaS) ê Suporte Téctrico: o valor será pago mensalmente, até o
5q (quinto) dia útil do mês subsequente ao da prestação dos serviços, mediante apresentação da
nota fiscal deüdamente atestada pelo fiscal.
8.2. Nenhum pagamento isentará a contratada de suas responsabilidades e garantias.

9. FORMÂ E CRITÉRIOS DE SELEçÂO DO FORNECEDOR (ART. 69, INCISO §tlt, ALiI{EA'H"
DA LEt Ne 14.133/2021)
9.1. O fomecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Pregão
Eletrônico, com fundamento na hipótese do art 28 da Lei É 14.733/2027, com adoção do critério
de iulgamento pelo Menor Preço Global.
9.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que
a impeç4 mediante a consulta a cadasEos informativos oficiais, tais como:
9.3. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, manüdo pela Controladoria-
Geral da União (www.nortaldan'ansoarencia.gov.br/ceis);
9.4- Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
União [httos: / /www.nortaltransoarencia.gov.br/sancoes/cnep);
9.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de
sócio maioriuário, por força do artigo 12 da Leí n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as
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impostás ao responsável pela pÉtica de ato de improbidade administraüva, a proibição de
contratâr com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa iurldica da qual sela sócio
maioritário.
9.6. Caso conste na Consultâ de Situação do Fornecedor a existência de OcorÉncias lmpeditivas
lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relaório de Ocorrências Impeditivas lndiretâs.
9.7. A tentaüva de burla será verificada por meio dos vÍnculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.
9.8. O fornecedor será convocado para manifestaÉo preüamente a uma eventual negativa de
conh'atação.
9.9. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitaÉo do fornecedor será verificada por
meio da verificâÉo das Certidôes Negativa de Débito (CND) relatilr'a a Créditos Tributários
Federais, Estaduais e Municipais e à DÍvida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS

(CRFI e a Certidão Negaüva de Débitos Trabalhistas (CNDT).
9.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNP,/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.
9.11. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deveÉo estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da frlial, exceto para atestados
de capacidade técnica, caso exigidos, e no cam daqueles dootmentos que, pela própria naturerza,

comprovadamente, forem emiüdos somente em nome da matriz
9.12. Serão aceitos registros de CNPf de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.
9.13. Para fins de contrataÉo, deveÉ o fornecedor compro\rar os seguintes requisitos de
habilitação:
9.13.1. HabllltaÉorllrídicar
9.13.1.1. Cfiula de identidade do responsável legal e/ou dos sócios.
9.13.7.2. Ato constituüvo, estatuto ou contrato social com todos os adiüvos ou sua rêspecüva
consolidaÉo em vigor, devidamente registrados no órgão competente, e no caso de sociedades por
ações, acompanhado da ata da assembleia que elegeu seus atuais administradores. Em se tratando
de sociedades civis, inscÍiÉo do ato constitutivo, acompanhado de prova da diretoria em exercício.
9.L3.2. HabilitaÉo Fiscal, Social e Trabalhlsür:
9.13-2-7- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa fuídica (CNPI).

9.13.2-2- Prova de inscrição no cadastro do conEibuinte municipal, relativo ao domicÍlio ou sede

do licitânte.
9.13.2.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicÍlio ou

sede da licitante.
9.13.2.4. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS.

9.73.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistâs.
9.13.3. QualificaçãoEconômico-Financeira:
9.13.3.1. Balanço PaEimonial e Demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercÍcios sociais,

iá exigíveis apresentados na forma da lei, vedada a sua substituiÉo por balancetes ou balanços

proüsórios, podendo ser atualizãdos por Índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três)

meses da datã de apresentação da proposta, deüdamente assinado pelo seu representante legal e

por profissional contábil registrado no Conselho Regional de Contabilidade.
S.f3.g.f.f. As empresas criadas no exercÍcio financeiro da dispensa deverão atender a todas as

exigências da habilitaÉo e podeÉo subsütuir os demonstrativos contábeis pelo balanço de

abertura.
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9.13.3.1.2. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao úlümo exersÍcio no caso de a pessoa

iuídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.
9.13.3.2. Demonsn'ativo de indices Financeiros, extraídos dos balanços apresentados, para fins de
análise das condições financeims da licitante. Os Índices mínimos serão os seguintet apresentados
em números inteiros e de até 02 (duas) casas decimais após a vÍrgula, com arredondamento:

LG=
Âtivo Circulante + Realiável a Longo Pràzo > 1,00

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

SG= ^tivo 
Totâl

Pâssivo Circulante + ExigÍvel a Longo Prazo
z 1,00

LC=
Ativo Circulante > 1,00

Passivo Circulantê

9.13.3.2.1. A licitante que apresentar Índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) em
qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente deverá comprorar que
possui capital mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do vàlor total estimado da contratâção.
9.13.3.3. Declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, que ateste o
atendimento pelo licitante dos Índices econômicos preüstos acima.
9.13.3.4. Certidão Negaüra de Falência e Concordata.
9.13.4. Q."liffcaÉoTécnica:
9.13.4.1. Comprovação de aptidão para a execução de serviços similares de complexidade
Comprovação de aptidâo para a execução de serviços similares de complexidade tecnológica e

operâcional equivalente ou superior com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões
ou atestados, por pessoas iurÍdicas de direito público ou privado que configure a licitante como
contratada, comprovando a execução de serviços compadveis.
9.13.4.2. 0s atestados deverão referir-se aos bens/serviços fornecidos no âmbito de sua
atiüdade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social ügente.
9.13.4.3. O fornecedor disponibilizaú todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, dentre outros documentog cópia do cont"to que deu
suporte à contrataÉo, endereço atual da contr'atante e local em que foram fornecidos os bens,
desde que soliciado no certame pela Pregoeira.
9.13.5. Edge.se ainda:
9.13.5.1. Declaro que estou ciente e concordo com as condições conüdas no edital e seus anexos,
bem como de que cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no editâI.
9.13.5.2. Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a
minha habilitação no presente processo licitatório, ciente da obúgatoriedade de declarar
ocorrências posteriores,
9.13.5.3. Declaro para fins do disposto na Lei 14.133, de 01 de abril de 2021, acrescido pela Lei n'
9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprego menor de 18 (dezoito) anos elt! trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir
de 14 (quatorze) anos na condiÉo de aprendia nos termos do inciso )OO(III, do art 7" da
Constituição Federal.
9.13.5.4. Declaro que a pnoposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira
independente, de acordo com o que é estab€lecido na InsEuÉo Normativa no 2 de 16 de setembro
de 2009 da SLTI/MP.
9.13.5.5. Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados exeotando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e Mo arL 1" e no inciso III do arL 5"
da ConsütuiÉo FederâI.
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9.13.5.6. Declaro que, conforme disposto no arL 93 da Lei n'8.213, de 24 de julho de 1991, estou
ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para
reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcioúrios da minha empresa,
atendo às regras de acessibilidade preüstas na legislação.
9.13.5.7. Declaro que as propostas econômicas apresentadas compreendem a integralidade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na ConstituiÉo Federal, nas leis
trabalhistas, nas nornas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta ügentes na data de entregâ das propostâs.
9.13.5.8. Declaro que no ano-calendário de realização da presente licitaÉo, não celebrei contratos
com a AdministrâÉo hiblica cuios valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

10. DAS OBRIGAçÔES DÂ GOI{TRÂTANTE
10.1. Encaminhar formalmente as demandas de serviços, de acordo com os critérios
estabelecidos neste Termo de Referência;
10.2. Receber o obieto prestado pela CONTRÁTADA que esteia em conformidade com a proposta
aceita, conforme inspeções realizadas;
10.3. Supervisionar a execuÉo do obieto do Contrato, exigindo presteÍza na execuçâo e correção
das falhas eventualmente detrctadas;
10.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrâüvas regulamentsres e «)ntratuais cabíveis;
10.5. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à CONTRATADA, dentro dos prazos
preestabelecidos em Contrato;
10.6. Comunicar à CONTRÂTADA todas e quaisquer ocorÉncias relacionadas com a prestação
dos serviços;
10.7. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo
representante da CONTRÂTADÁ;
10.8. Disponibilizar para a equipe técnica da CONTRATADÁ os recursos necessários para
cumprimento do obleto do Contrato;
10.9. Assistir a equipe técnica da CONTRATADA na indicação dos locais de execução dos
serviços, como forma de prevenir a ocorrência de danos de qualquer natureza;
10.10. Registrar as ocorrências que esteiam em desacordo com as condições estabelecidas neste
Termo de Referência, solicitando a CONTRATADA a pronta regularizaçâo;
10.11. Permitir acesso dos empregados da CoNTRATADA às suas dependências para a execução
dos serviços;
10.12. Proceder com a avaliação dos serviços e ateste das respectivas faturas decorrentes;
10.13. A Administração não respondeÉ por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com tcrceiros, ainda que ünculados à execuÉo do presente Termo de Referência, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de hto da Contratada, de seus empregados,

prepostos ou subordinados.

11. DAS OBRIGAçÔES DA COÍ{TRÂTADA
11.1. Manter a plataforma segura, atualiza da e disponÍvel, conforme SLA estabelecido.

11.2.Prestar o suporte técnico nos moldes contratados'
11.3. Manter, durante toda a vigência do contrato, todas as condições de habilitação.

11.4.A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e sua

proposta, assumindo como exclusiyamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execuÉo do obieto e, ainda:
1t.+.1.lndicar-formalmenteprepostoaptoarepresentá.lajuntoàCoNTRATANTE,quedeverá
responder pela fiel execução
11.5. Atender prontamente
execução do obieto contratual;

do contrato;
quaisquer orientações e exigências do fiscal do conu-ato, inerentes à
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11.6. Suieitâr-se à mais ampla e irresEita fiscalização por parte da CONTRATANTE, prestando
todos os esclarecimentos solicitados e atendendo prontamente às reclamações formuladas;
11.7. Tomar todas as pmüdências necesúrias à hel execuÉo dos serviços obieto do Contrato;
11.8. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRÁTANTE ou a terceiros por culpa
ou dolo de seus representantes legait prepostos ou empregados, em decorrência da relação
contsãtual, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento
da execução dos serviços pela CoNTRATANTE;
11.9. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalizaÉo dos serviços pela
CONTRATANTE, curo representante terá poderes palã sustar o fornecimento, total ou parcialmente,
em qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária;
11.10.Manter durante toda a ügência do conFato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificaÉo exigidas no aüso de dispensa eletrÔnica
de licitaÉo;
11.11. Providenciar que seus contratados portem documento de identificação quando da execução
do obieto à coNTRATANTE;
11.12. Promover a execução dos serviços dentro dos paÉmêtros e roünas estabelecidas, em
observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa
técnica;
11.13. Cêder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais sobre os diversos artefatos e

produtos produzidos ao longo do contrato, incluindo relatórios e documentãÉo técnica à
AdministraÉo;
11.14. Prestár todas as informações e esclarecimentos solicitados pela CONTRÂTANTE, iulpdos
necessários à boa ges6o do contrato;
11.15. Cumprir com os prazos, disposições e especificações estabelecidas neste Termo de
Referência;
11.16. Repassar aos fiscais do Contrato, em tempo hábil, quaisquer iustificativas de situaçôes
específicas que envolrram impedimento do cumprimento dos termos do Contrato, por razões
alheias ao controle da CONTRÂTADA;
11.17. Comunicar a contratante quaisquer ocorrências que impeçam, mesmo que temporariamente,
a execução dos serviços;
11.18. Manter identificados todos os materiais e equipamentos de sua propriedade, de forma a
não serem confundidos com similares de propriedade da CONTRATANTE;
11.19. Apresentar a CONTRÂTANTE, sempre que exigido pela equipe de fiscalização do conEato,
relatórios e outros documentos inerentes à execução dos serviços;
11.20. Manter sigilo de todos os dados ou informações da CONTRATANTE obtidas em função da

execução dos serviços;
11.27. Submeter seus empregados, durante o tempo de permanência nas dependências da

CONTRÂTANTE, aos regulamentos de seguranqa e disciplina por este instituído, mantendo-os
devidamente identifi cados;
71.22. Orientar-se pelo sigilo do teor de todos os documentos produzidos e abster-se de

transferir responsabilidade a outrem;
ll.Z3. Assumir a responsabilidade por todos os encargos preüdenciários e obrigações sociais

preüstos na legislaÉo social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldáJos na época própria, uma

vez que seus empregados não manterão nenhum vÍnculo empregadcio com a CONTRÂTANTE;

71.24. Assumir a responsabilidade por todas as proüdências e obrigaçõ€s estabelecidas na

legislação espec{fica de acidentes de trabalho, quando, em ocorência da espécie, forem víümas os

seus empregados quando da execução do obieto ou em conexão com ele, ainda que acontecido nas

dependências da CONTRATANTE, inclusive por danos causados a terceiros;

7l-.25. Abster-se de remaneiar ou desaüvar equipamentos ou recursos sem préüa autorização

dacoNrRÁrANrEt fÀ A
\§'V
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11.26. Fornecer à sua equipe técnica todos os materiais necessários para a prestação dos
serviços;
11.27. Responder por quaisquer acidentes de que possam sofrer os seus empregados, quando
em serviço nas dependências da CONTRÂTANTE;
i.za. Adotar práticas de sustentabilidade ambiental na execuÉo dos serviços, quando couber,
nos termos das legislações em úgorl
11.29. Abster-se de veicular publicidade acerca do contrato, salvo mediante prévia autorização
da C0NTRATANTE

12, ÁI'EQUAçÂOORçâT,IENTÁruÂ
12.1. As despesas decorrentes de presente contrataÉo correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da Câmara Municipal de 2026.
12.2. A contrataÉo será atendide pela seguinte dotaÉo:

13. DA V|GÊNGIA E PRORROGÂçÃO
13.1. O prazo de úgência contratual seÉ de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do
Termo Cont?tual, prorrogável por eté 10 (dez) anos, na forma do art 105 e 107 c/c o arL 94 tudo
da Lei n" 14.133 /2OZl.
13.2. A prormgação de que trata este subitem é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração,
p€rmiüda a negociaÉo com o CoNTRATADO.

L.
, lc:'puí - CE.,25 de novembro de 2025.

f ,.,.. l.-^ ?ro,.o ,
Luis Fllipê Lima Rebouçai

Diretor de Plane,amento

NORMANDO
NOI{ATO DÂ
StLV^O33r2691 39 6dc1@.r r ,,*Jtú

Normando onato da Sllva
Presidente da Câmara Municipal de Icapuí

A

Órgão:
Unidade Orçamentária:
Natureza da Despesâ:
DescriÉo:
Fonte:

01 - Câmara Municipnl de lcapuÍ
01.01 - Câmara Municipal de IcapuÍ
3.3.90.40.00
Serviços de Tecnologia da lnformaÇo e ComunicaÉo (TIC) - Pessoa

lurídica
1500000000 - Recurso Ordiúrio

Proieto/Atividade:
Classifi caÉo Econômicâ:
Reservado:

2,001 - ManutenÉo e Funcionamento do Poder Legislativo Municipâl
3.3.90.40.00
R$ 103.316,51 (cento e três mil, trezentos e dezesseis reais e cinquenta e

um centâvos).
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aÍ{Exo - MTNUTA DE TERMO DO CONTRÁTO N" -___J_
Lei ne 14.133, de le de abrll dê 2021.

O Municipio de lcapuí, através de seu Ór8ão Legislativo câmara Municipal, pessoa iuridica de direito público

interno, com sede à Rua Joca Galdino, ne 125, centro, lcapuí, CeaÍá, inscrita no CNPJ sob o n"

35.O5O.442IOOOI-27, neste ato representado pelo Presidente, Sr. 

- 

doravante denominado de
COÍ{TRATAÍ{TE, no final assinado, e do outro lado, a Empresa 

- 

com sede na cidade de

Estado do 

- 

à Rua/Av. n'J Bairro inscrita no CNPJ/MF n'
rêpresentada pelo (a) Sr. (a) 

- 

inscrito(a) no CPF/MF n! . no Íinal assinado, doravante
denominada dê COrTRATADÀ confoÍme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no

Processo Administrativo n' 

- 

e em observância às disposiçóês da L.l n' !Llr3, de 1' de abíll d€ 2021, e

demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presentê TerÍno de Contrato, decoÍrente do PreSão

Eletrônico n' , mediante as cláusulas e condiçôes a seguir enunciadas.

r. CúUSUIAPRIMEIRA-OBJETO
1.1. O obieto do pÍesente ínstrumento é

RÉ{eÍênch.
1.2. Elementos do obieto da contratação:

nas condiçóes estabelecidas no Termo dê

2. CúUSU|-A SEGUÍIDA - VIGÊXOA E PR(XROGAçÃO

2,1. O prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses, contados a partir da âssinatura do Termo

contratual, prorrogável por até 10 (der) âno6, na forma do art. 105 e lo7 clc o ãrt. 94 tudo da Lei n"

74.133/2027.

TOTE ÚNICO

Item Des€rição Unid. quant. valor UnitáÍio Vâlor Total

1
Módulo de Gestão de comissões e Processo

Legislativo.
t2 Mês

2

Módulo de Assinatura Eletrônica
contemplando os níveis simplet avânçado e
qualificado, conforme a Lei ne 14.063/2020.

72 Mê5

3
Módulo de Portal lnstitucional e da

Íransparência.
72 Mês

4 Módulo de Atendimento ao Cidadão. 12 Mês

5 Módulo de Gestão de E-mâil lnstitucional Mês

6 t2 MêS

1

serviços Acessórios Essenciais,

compreendendo implantâção, migração de

dados, capacitação de usuários e supone
técnico especializado.

01 Serviço

ValoÍTotal
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2.2. A pÍorrogação de que trate este subitem é condicionada ao ateÍe, pela aúoridade competente, de que

as condições e os preços peÍÍnanecem vantajosos para a Administração, permitida a neSociação com o

CONTRATADO.

3. cl.ÁusutÂ TERCEIRÂ - MoDEros DE Exf,crrçÃo, REQursrros DE coÍfrRATÂçÃo E GEsrÃo
CONTRATUÂIS

3.1. Conforme estabelecido no Termo de Referência, todas as condiçóes e especificações nele previstas ficam

integralmente incorporadas ao presente contrato.

4. cúUsutA qUARTA - SUECoÍ{TRATAçÃO

4.1. Não será admitida a subcontÍatação do objeto contratual.

5. CúU5ULA QUINTA - PREçO

5.1. O valor global da presente contratação é de RS _ a ser pago na prestação

dos produtos licitados, segundo as ordens de fornecimento expedidas pela Cámara, de conformidade com as

notas fiscaisfaturas devidamênte atestadas pelo Gestor da Compras, acompanhadas das Certidões Federal,

Estadual, Municipal, FGTS e CNDT do proponente vencedor, todas atualizadat obseÍvadas as condições da
proposta.

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesâs ordinárias diretas ê indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusivê tributos ê/ou impostos, encârgos sociais, trabalhistas, previdenciáriot fiscais e comerciais

incidentet taxa de administrâÉo, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratãção.

6. CúUSUTA sEXTA. PÀGAMEÍÍÍO
6.1. o pagamento será realizado em conformidade com as seguintes regras:

6.1.1. Sêrúgoe de lmphntaçlo ê Capâdtação: o valor correspondente a estes serviços seÍá pago em pârcela

única, aÉs a emissão do TeÍrno de Recebimento Definitivo pêlo fiscal técnico.

6.1.2. Sêíviço de Ucença dê Uso (SaaS) e Supoítê Técnko: o valor será pago mensalmente, até o 5e (quinto)

dia útil do mês subsequente ao da prestação dos serviços, mediante apresentação da nota fiscal devidamente

atestada pelo fiscâ|.

6.2. Nenhum pagamento isentaÍá a contratada de suas responsâbilidades e 8aÍantias

7. cúusurA sÉnMA - Do REAJUSTE EcoNoMtco.
7.1. O Íeajuste econômico-financeiro do contrato, a ser reconhecido por meio de teÍmo aditivo, pode

ocorrer a qualquer tempo para restabelecer o Princípio do Equilíbrio Econômico Financeiro conforme o

disposto no inciso )(xl art. 37 da Constituição Federal e inciso ll, alínea "d" do aíL. L24, da tei 14.f33/2021,
podendo ser usâdo como indicador o índice Geral de Preços do Mercado (lGP-M), ou outro equivalente caso

este venha a ser extinto ou substituído;

s. cúusuu orÍAvA - Do§ AcRÉsoMos ou SuPREssÕEs.

8.1. No inteÍesse do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado do presente Contrato poderá ser aumentado

ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conÍorme art. 125 da Lei 74.13312027.

8.2. A CONTRÂTADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou supÍessões

que se fizerem necesúrios.

9.3. Receber o obieto prestado pela CONTRATADA que esteia em conformidade com a propostã aceita,

conforme inspeções realizadas;

9. CúUSUTA ONA - OBRIGAçõE§ DO COÍÜTRÁTANTE

9.1. Nomear Gestor e Fisceis do Contrato para acompanhar e fiscalizar sua erecução;

9.2. Encaminhar formalmente as demandas de sêrviços, de acordo com os critérios estabelecidos neste

Termo de RefeÍência;

/
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9.4. Supervisionar ã execução do obieto do Contrato, exigindo presteza na execução e correção das falhas
eventualmente detectadas;
9.5. Aplicar à COMRATADÂ as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis;

9.6. Liquidar o êmpenho e efetuar o pagamento à CONTRATADÀ dentro dos prazos preestabelecidos em
ContÍato;
9.7. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisqueÍ ocorrências relacionadas com a prestação dos serviços;

9.8. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo

representante da CONTRÂTADA;

9.9. Disponibilizar para a equipe técnica da CONTRATADA os recursos necessários para cumprimento do
obieto do Contrato;
9.10. Assistir a equipe técnica da CoNTRATADA na indicação dos locais de execução dos serviços, como forma
de prevenir a ocorrência de danos de qualquer natureza;
9.11. Registrar as ocorrências que esteiam em d€sacordo com as condições estabelecidas neste Termo de

RefeÍência, solicitando â CONTRATADA a pronta regularização;
9.12. Permitir acesso dos empregados dâ CONTRATÂDA às suas dependências para a execução dos serviços;

9.13. Proceder com a avaliação dos serviços e ateste das respêctivas faturas decorrentes;
9.14. A AdministÍação não rêsponderá por guaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à erecução do pres€nte Termo de Referência, bem coÍÍto por quâlquer dano

causado a terceiÍos em decorrência de fato da Contratada, de sêus emprêgadG, prepostos ou subordinados.

10. O.ÁUSUIÁ DÉOMA - OBRIGÂçôEs DÂ CO]ÍÍRATADA
10.1. Menter a plateforma se8ura, atualizada e disponível, conforme SLA estabelêcido.
10.2. Prestar o suporte técnico nos moldes contratados.
10.3. Manter, durante toda a vi8ência do contÍãto, todas as condições de hâbilitâção.

10.4. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de ReÍerênciâ e sua proposta,

assumindo corno exclusivemente seus os riscos e as despêsas dêcorrentes da boa e perfeita execução do

obieto e, ainda:
10.4.1. lndicar formalmente preposto apto a representá-la iunto à COiITRATANTE, que deverá responder pela

fiel execução do contrato;
10.5. Atender prontamentê quaisquer orientaçóes e exigências do fiscal do contrato, inerentes à execução

do objeto contratual;
10.6. Sujeitar-se à mâis âmpla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRÂTANTE, prestando todos os

esclarecimentos solicitados e atendendo prontamente às reclamações formuladas;

10.7. Tomar todas as providências necessárias à Íiel execução dos serviços obieto do Contrato;

10.8. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros por culpa ou dolo de

seus representantes legais, prepostos ou empregados, êm decorrência da relação contratual, não excluindo

ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços pela

CONTRATANÍE;

10.9. Propiciar todos os mêios e facilidades necêssárias à fiscalização dos serviços pela CoNTRÂTANTE, cuío

representante teÍá poderes para sustâr o fomecimento, total ou parcialmente, em qualquer tempo, sempÍe

que considerar a medida nêcêssária;

10.10. Manter durante toda a vigência do contÍato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas no aviso de dispensa eletrônice de licitação;

10.11. providenciar que seus contratados portem documento de identificação quando da execução do objeto

à CONTRATANTE;

10.12. promover a êxêcução dos serviços dentro dos parâmetros e rotinas eíebêlecidas, em observância às

normas legais ê regulamentares aplicáveis e às recomendaçôes aceitas pela boa técnica;

10.13. CedeÍ os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais sobÍe os diversos artefatos e produtos

produzidos ao lonEo do contrato, incluindo relatórios e documentação técnicâ à Administração;

10.14. prestar todas as informeçôes e esclarecimentos solicitados pela COi{TRÂTANTE, iulgados necessários à

boa gestão do contrato;
10.15. Cumprir com os prazot disposições e especificaçõB estabelecidas neste Íermo de RefeÍência;
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10.16. Repassar aos fiscais do Contrato, em tempo hábil, quaisquer iustificativas de situâçôes específicas que

envolvam impedimento do cumprimento dos termos do Contrato, por ftrzões alheias ao controle da

CONTRATADA;

10.17. Comunicâr a contratante quaisqueÍ ocorrências que impeçam, mesmo que temporariamente, a

execução dos sêrviços;
10.18. ManteÍ identificados todos os materiais e equipamentos de sua propriedade, de forma a não serem
confundidos com similares de propriedade da CONTRATANTE;

10.19. ApresentaÍ â CONIRÂTANTE, sempre que exigido pela equipe de fiscalização do contÍato, relatórios e

outros documentos inerentes à execução dos serviços;
10.20. Manter sigilo de todos os dados ou informações da CONTRÂTANTE obtidas em função da execução

dos sêrvíços;

10.21. Submeter seus empregados, durante o tempo de permanência nas dependências da CONTRATANTE,

aos regulamentos de segurançe e disciplina por este instituído, mantendo-os devidamentê identificados;
10.22. Orientar-se pelo sigilo do teor de todos os documentos produzidos e abster-se de transferir
responsabilidade a outrem;
10.23. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na

legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que seus

empregados não manterão nenhum vínculo empregatÍcio com a CONTRATANTE;

10.24. Assumir a responsebilidade por todas as providências e obrigações eíabelecidas na legislação

específica de acidentes de trabelho, quândo, em ocorrência da espécie, forêm vftimas os seus empregâdos
quando da execução do objeto ou em conexão com ele, ainda que aontêcido nas dependências da

CONTRATANTE, inclusive por danos causados a terceiros;
10.25. Abster-sê de remaneiar ou desativâr equipamentos ou Íecursos sem prévia autorização da

CONTRATANÍE;

10.26. Fornecer à sua equipe técnica todos os materiais necessáÍios para a preíação dos serviços;

10.27. Responder por quaisquer acidentes de que possam sofÍer os seus empÍegados, quando em sêrviço nas

dependências da CONTRATAT{TE;

10.28. Adotar práticas de sustentabilidade ambiental na execução dos serviços, quando couber, nos têrmos
das legislações em vigor;
10.29. Abster-se de veicular publicidade acerca do contrato, salvo mediante prêvia autorização da

CONTRATANTE.

11. cúusura DÉcrMA PR|MEIRA - oBRtGÂçõEs PcRnÍ{EÍvÍEs À IGPD
11.1. tu partes DEVERÃO cumprir a Lel ne 13.7Gr, de 14 de atosto dê 20ú (LGPD), quanto a todos os

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato âdministrativo que eventualmente

venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação,

independentêmente de declaração ou de acêitação expressa.

11.2. Os dados obtidos somente poderão ser úilizados para as finalidades que iustificaram seu acesso e de

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6e da LGPD.

11.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em l-ei.

11.4. A Administração deveÍá ser inbrmada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobrê todos os contratos de

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
11.5. Terminado o tÍatamento dos dados nos termos do art. 15 dâ LGPD, é dever do contratado eliminá-los,

com exceção das hiÉteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigaçóes legais ou contratuais e somente

enquanto não prescritas essas obÍi8ações.
11.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decorrentês da LGPD.

11.7. O Contratado deverá exigiÍ de subop€radores e subcontÍatados o cumprimento dos deveres da

presente cláusula, permanecendo inteSÍalmente responsável poÍ garantir sua observância.

11.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa clá

@ntrâtado atendêr prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
usula, devendo o
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11.9. O Contratado deverá pÍestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eveotual
descarte Íealizado.
11.10, Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que sê

pÍoponham a armazenar dados pessoais, devem s€r mantidos em ambiente virtual controlado, com registro
individual rastreável de tratamentos rêalizados (LGPD, an. 37), com cada acesso, data, horário e ÍegistÍo da

finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissõet desvios ou abu$s.
11.10.1. Os reÍeridos bancos de dados devem ser desenvolvidos em Íormato interoperável, a fim de garantir
e reutilização desses dedos pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

11.11. O contrato está sujeito a ser aherado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoait quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou
recomendações, editadas na forma da LGPD.

11.12. Os contíatos e convênios de que trata o § ls do art. 26 da LGPD devêrão seÍ comunicados à

autoridade nacional.

u. CúUSUTA DÉCIMA SEGUÍ{DA - GÂRAÍ{nA DE ExEcUçÃo
12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

13. cúusuu DÉcrMA TÊRcÉrRA - [tFRAçôEs E sAI{@Es ADMrÍüsrRAnvAs
13.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que

tenha sido solicitado pelola $eBoeiÍola durante o certeme;
13.2. Salvo em dêcorêncie de fato superveniente devidementê iustíficado, não mantiver a proposta em

especial quândo:
13.2.1. Não enviâr a proposta adequada ao últirno lance ofenado ou aÉs a neSociação;

13.2.2. Recusar-se a enviaÍ o detalhamento da proposta guando exigível;

13.2.3. Pedir parâ sêr desclassificado quando encêrrada a etapa competitiva; ou

13.2.4. Deixar de apresentaÍ aÍnostra;
13.3. Apresentar proposta ou arnostra em desacordo com as especificações do edital;

13.4. Não celebrar o contrato ou não entreSâr a documentação exiSida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

13.5. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registÍo de preço, ou a aceitar ou

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

13.6. Apresentar declaração ou documentação falsã exigida para o certamê ou prestar declaÍação falsa

durante a licitação
73.7. Fraudar a liciteção
13.8. Comportar-sê de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

13.8.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

13.8.2. lnduzir deliberadamente a erro no julgamento;

13.8.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

13.8.4. Praticar atos ilícitos com vistas a Írustrar os objetivos da licitação

13.8.5. praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei n.e 12.846, de 2013.

13.9. Com fulcro na Lei ne 14-133. de 2021. a Administração poderá, garãntida a prévia defesa, aplicar aos

licitantes e/ou adiudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

13.9.1. Advertência;
13.9.2. Multa;
13.9.3. lmpedimento de licitar e contratar e
13.9.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que sera promovida sua reabilitação perante a pÍópria autoridade que

aplicou a penalidade.

13.10. Í{ã aplkaçáo d.s sançõês sêÍão comideredo6:
13.10.1. A natureza e a gravidade da ínfração cometida.

13.10.2. As peculiâridades do caso concreto

CI,'A
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13.10.3. As circunstâncias atravantes ou atenuantes
13.10.4. Os danos que dela provieÍem pâra a Administração Públicã

13.10.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.
13.11. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,

recolhida no prazo máximo de:N, dias uteis, e contar da comunicaÉo oficial.

13.11.1. Para as infrações previstas nos itens 13.1, 13.2 e 13.4, a multa será de 0,5% a 15% do valor do

contrato licitado.
13.11.2. Pera as infrações previstas nos itens 13.6, 13.7, 13.8, 13.8.4 e 13.8.5, a muha será de 15% a 30% do
valor do contrato licitado.
13.12. As sanções de advertência, impedímento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativâmênte ou não, à penalidade de multa.
13.13. Na aplicação da sanção de muha será facultada a deÍesa do intêressado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação.
13.14. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das

infrações admínistrativas relacionadas nos itens 13.1, 13.2 e 13.4, quando não se iustlÍicaí a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pêlo prazo máximo de 3 (três) anos.

13.15. poderá ser aplicada ao responsávêl a sanÉo de declaração de inidoneidadê pâra licitar ou contratar,

em decorrência da prática des infÍaçôes dispostas nos itens 13.6,13.7,73.A,13.8.4 e 13.8.5, bem como pelas

infrações administrativas prelristas nos hens 13.1, 13.2 e 13-4 que iustiÍiquem a imposição de penalidade mais

grave que a sânção de impedimênto de licitar e contrataÍ, cuia duração observará o prazo previío no ê!L
156. §5e. da Lei n.e 14.133/2021.
13.16. A Íecusa injustiltcadâ do adiudiratáÍio em õsinaÍ o contrato ou a ata de registro de preço, ou em

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido p€la AdministraÉo, descrita no item 13.4,

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumide e o sujeitará às p€nâlidades e à imediata perda

da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.

13.17. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveit que

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o ediudicatário para, no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresêntar defesa escrita e especiÍicar as provas que

pretenda produzir.

13.18. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e

impedimento de licitar e contÍatar, contado da data da intimação, o quâl será diriddo à autoridade que tiver
proferido a decisão recorÍida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o

rêcur§o com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20

(vinte) dias ú(eis, contado do Íecebimento dos autos.

13.19. Caberá a apresentação de pedido de reconsideraÉo da aplicação da sânção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteit contâdo da data da intimação, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu rêcebimento.

13.20. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.21. A aplicação das sanções previstas nestê edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados.

14. cúust ta DÉoMA quaRTA - DA ExnÍ{çÃo coiÍÍRATUAt
14.1. O contrato será ertinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentêmente de terem sido

cumpridas ou não as obriSaçõ6 de ambas as partes contraentes.

14.2. O conrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem Ônus para o contÍatante, quando esta

não dispuser de créditos orçamentários paÍa sua conünuidade ou quando entender que o contrato não mais

lhe oferece vantagem.
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14.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima dâta de aniversário do contrato, desde que haja a

notificação do contratado pelo contrâtante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência
desse dia.
14.4. Caso a notificação da não{ontinuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2

(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da

comunicação.
14.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obÍigações nele estipuladas, ou antes do prazo

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei ne 14-733121, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a empla defesa.

14.5.1. Nesta hipótese, âplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

14.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não enseiará a

êxtinção se não restringir sua capacidâde de concluiÍ o contrato.
14.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa iurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração sub.ietiva.

14.6. o termo de extioção, sempre que possível, será precedido:

14.6.1.1. Balanço dos eventos contratuais iá cumpridos ou parcialmente cumpridos;

14.6.1.2. Relação dos paSamentos ,á efetuados e ainda devidos;
14.6.1.3. lndenizações e muhas.
74.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilÍbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatóÍio (art. 131, caput, da

Lei n. e 14.133, de 2021).

14.8. O contrato podeÍá ser extinto caso se coníatê que o contÍatado mantém vínculo de natureza

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contÍatante
ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue nâ fiscalizeção ou na gestão do

contrato, ou que deles seia cônjuge, companheiro ou parente em linha rêta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau (art. 14, inciso lv, da Lei n. o 14.133, de 2021).

ts. cúusurÂ DÉclMA QUTNTA - DoraçÃo oRçÂMEÍ{ÍÁR|A
15.1. As despesas decoÍrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento dâ Câmara Municipal de lcapuí, na dotação abaixo discriminada:

01.01.01.031.0101.2.0O1/ 3.3.90.40.00.
15.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante Apostilamento.

16. CúUSUIÂ DÉC|MA SEXTÂ - OOS CASOS OMISSOS

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçôes contidas na Lei ne 14.133,

de 2021, e demais normas fedeÍais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei ne

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios Eerais dos contratos.

u. oÁusutA DÉcrMÂ sÉnMA - AITERAçõES

17.1. Eventuais alteraçôes contratuais reter-se.ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei ne 14.133,

de 2021.
17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçóes contratuais, os acrés€imos ou supressões

que se Íizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do velor inicial atualizado do

contrato.
17.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à

prévia aprovação da consultoria .iuridica do contratante, salvo nos casos de iustificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hiÉtese em que a íormalização do aditivo deverá ocorrer no prâzo máximo de 1

(um) mês (an. 132 da Lei ne 14.133, de 2021).

rz.l. nuglrtror que não carâcterizam aheraÉo do contrato podem ser reelizados poÍ simples apostila,

dispensãda a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nc 14'133, de 2021

RueJocaGaldino,l25,Centro,lcapuÍ/CE,CEP:628í0'{,00lTêlofonê:(8E)34i12-í230
cNpJ: 35.0ít.4/$ZO(Xrí -27 | E{nail: cemaraicapuicel@hoünail.com I w§u.cmicepui'ce.gov.bÍ

FrsÀã



a
ICAPUI

POOER LÊGISLÁTIVO

rs. cúusutA DÉctMA otTÂvA - PUBucaçÃo
18.1. lncumbirá ao codrâtanle divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrataçóes
Públicas (PNCP), na forma previía no art.94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sÍtio oficial na

lnternet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n. e ,.4.133, de 2021, e ao art. 8e, §2e, da Lei 1.12.527, de 2071,

ú art. 7e, 53e, in.1to v, do Decreto n. 7.724, dezol2.

ú. cúusutÂ DÉoMA Í{oÍ{A - FoRo
19.1. Fica eleito o FoÍo da Comârca dc lcapuí para diÍimir os lití8ios que decorrerem da execução deste

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conÍorme art. 92, §lc, da Lei ne

74.133121.

lcapuÍ-CE,_de de 202_.

Presidente da câmaÍa Municipal
CONTRATANTE

CONTRATADA

TEÍEMUNHÀS:

NOME:

CPF:

NOME:

CPF:

Rua Joca Galdino, l25, Centro, lcapuírcE, CEP:62Eí0{r00 lTêlofono: (E8) 3432-í230
CNPJ: 35.0ír.4420m1-27 | E-ínail: cemaraicepuico@hoünail.com I wYü.cmicapui.cê.gov.br

\


